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4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 13ª. LEGISLATURA 
 

PAUTA DA 21ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2016 
 

DATA: 01 DE AGOSTO DE 2016 
 

Horário início: 19h30 

 

Local: Plenário Sidnei Sanches 

 

EXPEDIENTE: (duração 01 hora e 30 minutos – Art. 109 em diante) 

 

Abertura 
 
SERÁ ENTOADO NA 1ª SEGUNDA-FEIRA DE CADA MÊS. (Hino de Nova Andradina) 

 

Leitura Bíblica  
 
Leitura e votação da Ata da Sessão anterior (Art. 110) 

 
I – Leitura do Expediente recebido de diversos (Art. 111). 

 
II – Leitura do Expediente recebido do Executivo e Secretarias (Art. 111). 

 
III – Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores (Art. 111).  
 
IV – Leitura das proposições: (Art. 111 - §1º); 

 
 
1-REQUERIMENTO  
 

85/2016 Vereador José Ferraz Chagas Filho-PSDB 
 

REQUER Á MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. 

ROBERTO HASHIOKA SOLER, com cópia ao 

Secretário Municipal de SAUDE SR. SILVIO 
SENHORINI, questionando: 

a) Por que aos aparelhos de fisioterapia da CRENA, 

continuam quebrados? 

b) Qual o motivo da demora? 

c) Se já estão providenciando os consertos qual o 

prazo da entrega? 

86/2016 Vereador Newton Luiz de Oliveira-PMDB 
 
 

REQUER À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, e ao Subsecretário de Saúde, 

SR. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, solicitando 

providência do Poder Público Municipal para haver 

o cumprimento da Lei nº. 840, de 09 de setembro 

de 2009, publicada no dia 11 de setembro de 2009 

que “Dispõe sobre a criação do programa de 
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prevenção e controle do diabetes em crianças e 

adolescentes matriculados nas escolas da rede 

pública municipal de ensino”. 

 
2-INDICAÇÃO 

308/2016 Vereador Newton Luiz de Oliveira-PMDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, ao Secretário Municipal de 

Saúde, SR. SILVIO SENHORINI e ao SR. NELSON 
BARBOSA TAVARES, Secretário de Estado de Saúde 

solicitando que seja analisada a possibilidade de 

aquisição de vacinas contra a dengue. 

 

309/2016 Vereador Roberto Alves Pereira-PMDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, e a Secretária Municipal de 

Infraestrutura, SRA. ELIZABETH SUMIKO ANAMI 
NOGUEIRA, reiterando a indicação nº 481/2013 de 

05 de setembro de 2013, solicitando que seja 

viabilizado a regularização de abertura do 

prolongamento da Rua São José, no trecho que da 

acesso ao AFA (Associação dos Funcionários da 

Agro Industrial Santa Helena) até a Estrada da 

Boiadeira. 

310/2016 Vereador Roberto Alves Pereira-PMDB 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, SR.ROBERTO 
HASHIOKA SOLER e ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, 
solicitando que seja feita com máxima urgência, a 

restauração de canaletas nos cruzamentos das Ruas 

José Domingos esquina com a Luiz Antônio da Silva, 

bem como na Rua Onofre Gonçalves Lopes esquina 

com a Ineri Périgo. 

311/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
  
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, 

Prefeito Municipal de Nova Andradina e ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando que 

sejam providenciados os serviços de “tapa 

buracos” no cruzamento das ruas Luiz Antônio da 

Silva e José Domingos. 
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312/2016 Vereador Vereador Valter Masuzo Yasunaka-
PSDB 
  
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito, SR. ROBERTO HASHIOKA 
SOLER, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, SRA. ELIZABETH SUMIKO ANAMI 
NOGUEIRA e a Diretora do DEMTRAN, SRA. RITA 
DE CÁSSIA SOUZA, reiterando a indicação nº 577 

de 29 de Outubro de 2013, solicitando que sejam 

realizados estudos para substituição dos semáforos 

antigos do município de Nova Andradina por 

semáforos com nova tecnologia inclusive com 

sistemas automatizados de passagens para 

pedestres. 

313/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
  
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente, ao Prefeito Municipal de Nova 

Andradina, SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, ao 

Diretor Presidente da Agesul, SR. EDNEI MARCELO 

MIGLIOLI, ao Deputado Estadual, Prof. RINALDO 
MODESTO e ao Gerente da Agesul de Nova 

Andradina, SR. GUSTAVO ANDRÉ PARRA, 

solicitando que sejam realizados estudos para a 

implantação de placas de identificação 

quilométrica na MS-134 que liga Nova Andradina 

ao Distrito Nova Casa Verde. 

314/2016 Vereador  Edson Tolotti Machado-PT 
  
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal de Nova 

Andradina, SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, com 

cópia ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, 

SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando que 

seja realizada uma reforma completa e sinalização 

de trânsito adequada na ponte sob o Rio 

Samambaia que corta o P.A Teijin na altura da 

Comunidade 2, e que faz divisa com Comunidade 

Santo Expedito. 

 
V- Uso da Palavra no Expediente –Tema livre-(Art. 112) 
 
INTERVALO -10 minutos 
 
ORDEM DO DIA: (Art. 113). 
 
Uso da Palavra na Explicação Pessoal - (Art. 121) – (30 minutos - sorteio). 

 

ENCERRAMENTO  
 


